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Transformar 
e cuidar de 
todas as vidas 
praticando a 
mineração do 
futuro, hoje.



BEM-VINDO (A)
AO GRUPO AVANTE

O objetivo deste manual é orientar e esclarecer a 
todos os fornecedores e contratadas que prestam 
serviços ao Grupo Avante em relação aos diversos 
aspectos da prestação de serviços, como:

	› Credenciamento;
	› Prestação de serviços;
	› Medições de contratos;
	› Envios de documentação;
	› Avaliação dos serviços prestados;
	› Recredenciamento;
	› Entrega e adequação da documentação de 

mobilização.

Boa leitura!
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NOSSOS PILARES

PESSOAS Bem mais precioso;
Valorização;
Clima organizacional;
Pertencimento (atitude de dono);
Honestidade e transparência;
Ética e respeito.

SEGURANÇA Respeito a vida;
Cuidado mútuo (genuíno);
Atitude;
Ser exemplo e dar exemplo;
Atendimento aos requisitos legais (cumprir procedimentos);
Ver, agir e não negligenciar.

MEIO AMBIENTE Ver, agir e não negligenciar;
Desenvolvimento sustentável;
Cumprir procedimentos, normas e condicionantes;
Educação Ambiental.

COMUNIDADE Empatia;
Respeito e transparência;
Desenvolvimento sustentável e social;
Relacionamento com harmonia.

A FORÇA QUE NOS MOVE!
PILARES
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CREDENCIAMENTO E
RECREDENCIAMENTO
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As etapas de credenciamento e recredenciamento consistem no registro e manutenção 
da empresa contratada no cadastro ativo do Grupo Avante. A permanência neste 
cadastro está vinculada à conformidade do fornecedor quanto à documentação 
exigida, bem como à capacidade técnica e financeira.

No cadastro inicial, o fornecedor deverá enviar toda a documentação exigida 
conforme matriz a seguir. Posteriormente, à medida que cada documento vencer, o 
fornecedor deverá atualizá-lo dentro do sistema.

Faz parte também da documentação exigida para manutenção do fornecedor no 
cadastro ativo a comprovação mensal da documentação trabalhista em conformidade 
legal (Regularidade Trabalhista).

MATRIZ DE DOCUMENTOS EXIGIDOS
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CARTÃO CNPJ 
Trata-se do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). Documento emitido por 
meio do site https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_
solicitacao.asp, que identifica uma pessoa jurídica junto à Receita Federal.

CONTRATO SOCIAL OU ÚLTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONSOLIDADA

Trata-se do documento que define e regula as relações entre os sócios de uma 
organização, bem como define as condições para o seu funcionamento.

O documento deve estar registrado na Junta Comercial do estado e o número do 
registro deve coincidir com o último arquivo evidenciado na Certidão Simplificada.
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CERTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

Consiste no documento que espelha as informações cadastrais atualizadas da 
empresa, constantes de atos arquivados junto à Junta Comercial. 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS)

Documento de identificação do administrador da empresa, pessoa que possui poderes 
para atuar em seu nome, como, por exemplo, assinar contratos. O documento pode 
ser substituído por procuração válida. 
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CND FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 

As Certidões Negativas, ou Positivas com efeitos de Negativa, demonstram a 
regularidade da empresa junto aos órgãos fiscalizadores. Ou seja, evidencia que a 
empresa está quite com suas obrigações tributárias (impostos, taxas, contribuições, 
etc.).

As certidões podem ser emitidas por meio dos sites da Receita Federal, Fazenda 
Estadual e Prefeitura Municipal. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas consiste no documento por meio do 
qual é possível comprovar a existência, ou não, de débitos no âmbito trabalhista, 
como, por exemplo, o pagamento de verbas rescisórias, acordos não cumpridos, etc. 
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CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF

O Certificado de Regularidade do FGTS é uma certificação obrigatória para todas as 
empresas que possuem pelo menos um colaborador registrado em carteira, conforme 
a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

A lei determina que essas empresas façam o repasse mensal de uma quantia 
proporcional a 8% da remuneração do trabalhador, a fim de garantir os direitos 
trabalhistas desses profissionais.

Atenção: o valor de 8% é com base no valor do salário bruto do trabalhador, e essa 
soma depositada no FGTS não pode ser descontada de seu salário.

ALVARÁ E LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
O Alvará e Licença de Funcionamento é o documento que autoriza a empresa a 
exercer suas atividades em determinados locais conforme as normas estabelecidas. 
Ele é concedido pela Prefeitura ou outro órgão governamental municipal.
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ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Licença de Vigilância Sanitária é o registro dos dados de identificação de empresas 
e equipamentos de interesse da saúde no órgão de vigilância do município. A Licença 
Sanitária é obrigatória para as empresas que trabalham com saúde, tais como: 
farmácias, laboratórios e clínicas, e estabelecimentos relacionados à alimentação, 
como restaurantes, padarias e lanchonetes.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

A certidão de falência e concordata atesta a existência, ou não, de pedido de falência 
pela empresa.

O documento também informa se houve pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial, conhecido como concordata.

O documento é emitido por meio do site do tribunal do estado de sede da empresa. Em 
MG: https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.
rupe?solicitacaoPublica=true
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INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE
Trata-se do documento que comprova a inscrição do profissional na entidade 
competente, como, por exemplo, a inscrição do engenheiro no CREA, o advogado 
na OAB, etc.

REGULARIDADE TRABALHISTA

A irregularidade trabalhista por parte do fornecedor implica na responsabilidade 
subsidiária do Grupo Avante. Portanto, faz parte do Sistema de Gestão de Contratadas 
a cobrança de comprovações dessa regularidade.

Sempre que houver prestação de serviços com mão de obra, nos meses em que 
as atividades forem realizadas, o fornecedor deverá postar no portal do Sistema 
de Gestão de Terceiros, os documentos que comprovem a regularidade trabalhista. 
Orientações quanto a esta postagem, serão tratadas ao longo deste material.

Vale ressaltar que as orientações aqui relacionadas referentes a regularidades 
trabalhistas, possuem caráter meramente orientativo, portanto, é de responsabilidade 
do fornecedor buscar se atualizar sobre eventuais mudanças de legislações e regras, 
bem como particularidades inerentes a atividade contratada. 

DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA 

Envio mensal:

•	 DCTFWeb (Recibo de Entrega da Declaração + Relatório Resumo de Débitos + 
Relatório Resumo de Créditos + PER/DCOMP);

•	 DARF (INSS) e comprovante de pagamento;

•	 GFIP (RE + Protocolo/Conectividade Social + Relatório Analítico da GRF);

•	 GRF (FGTS) e comprovante de pagamento;

•	 Folha de pagamento analítica;

•	 Relação de funcionários alocados no projeto;
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•	 Cartão de ponto;

•	 Comprovante de pagamento de salário;

•	 Recibo de vale-transporte ou declaração de não opção pelo benefício;

•	 Recibo de cesta básica ou fornecimento de alimentação (caso previsto em CCT/
ACT).

Envio eventual quando aplicável:

•	 Exame médico demissional (quando aplicável);

•	 Seguro (fatura, comprovante de pagamento e relação de segurados);

•	 TRCT - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho;

•	 GRRF (Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS) + demonstrativo com os dados 
do empregado);

•	 CCT/ACT*. 

*Não aplicável para contratos que não tenham prestação de serviços com mão dentro 
das unidades do Grupo Avante, ou seja, colaborador mobilizado.

DOCUMENTAÇÃO

DCTFWeb – Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, Previdenciários e 
de Outras Entidades e Fundos

Trata-se da obrigação tributária acessória, por meio da qual o contribuinte confessa 
débitos de contribuições previdenciárias e de contribuições destinadas a terceiros.

A DCTFWeb possui caráter declaratório, ou seja, constitui confissão de dívida. É 
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através dela que será gerado o documento de arrecadação – o DARF Previdenciário.

A DCTFWeb é gerada a partir das informações prestadas no eSocial e no EFD-Reinf, 
que são escriturações digitais integrantes do projeto SPED.

DCTFWEB – DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS, PREVIDENCIÁRIOS E DE OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS

Após a transmissão das informações, o sistema DCTFWeb recebe automaticamente 
os respectivos valores declarados, realiza as vinculações, calcula o saldo a pagar e, 
após o envio, é possível realizar a emissão do documento de arrecadação (DARF).
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DARF – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS

A guia DARF, ou o Documento de Arrecadação de Receitas Federais, é o documento 
por meio do qual são recolhidos os impostos relativos à Previdência Social, e tem seu 
vencimento no dia 20 de cada mês.

A empresa contratada deverá encaminhar a guia juntamente com seu comprovante 
de pagamento. 

eSocial

Débitos

	› Remunerações;

	› Comercialização Produção Rural – PF.

Créditos

	› Salário-família;

	› Salário-maternidade.

Prazo: até dia 15 do mês e até dia 20/12 (13º salário).

EFD-REINF

Débitos

	› Retenções feitas sobre notas fiscais – Lei 9.711/98;

	› Aquisição Produção Rural – PF e PJ;

	› Comercialização Produção Rural – PJ;

	› Patrocínio de clubes de futebol;

	› CPRB – Lei 12.546/11;
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	› Receita de Espetáculos Desportivos.

Créditos

	› Retenções sofridas sobre notas fiscais – Lei 9.711/98.

Prazo: até dia 15 do mês seguinte.

DCTFWEB (SISTEMA)

	› Recebe e consolida as apurações enviadas pelas escriturações (eSocial e EFD-
Reinf);

	› Recebe outros créditos (importados ou inseridos manualmente);

	› Efetua a vinculação dos créditos aos débitos;

	› Apura o saldo a pagar;

	› Permite consultas e geração de relatórios;

	› Transmite a DCTFWeb;

	› Gera a DARF.

GFIP – GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E DE INFORMAÇÕES À 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, ou GFIP, 
reúne as principais informações sobre vínculos empregatícios e remunerações dos 
empregados. É por meio dela que se recolhe o valor do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) de cada trabalhador.
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GRF – GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

A Guia de Recolhimento do FGTS, ou GRF, é o documento por meio do qual são 
recolhidos, mensalmente, os valores do FGTS.

O documento fica disponível para impressão logo após a transmissão do arquivo no 
sistema SEFIP, por meio do Conectividade Social.

A empresa contratada deverá encaminhar a guia juntamente com o comprovante de 
pagamento. 

FOLHA DE PAGAMENTO

A folha de pagamento deverá ser elaborada por tomador de serviços, constando o 
nome de cada empregado e o respectivo cargo/função e discriminando as parcelas 
integrantes da remuneração e os descontos legais.
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RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS ALOCADOS NO PROJETO

A empresa contratada deverá encaminhar, mensalmente, uma relação atualizada 
contendo os nomes dos funcionários alocados na execução dos serviços, conforme 
competência e contrato. 

REGISTRO DE PONTO

Os cartões de ponto refletem a jornada de trabalho dos empregados. Nesse sentido, 
e conforme legislação vigente, os registros deverão ser encaminhados preenchidos 
com horários de entrada, intervalo e saída, bem como devem estar assinados, sem 
rasuras e não poderão conter marcação padrão. 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

Os recibos de pagamento de salário, ou contracheques, deverão ser encaminhados 
assinados e datados.

Alternativamente, a empresa contratada poderá apresentar comprovante de 
pagamento bancário, desde que demonstre nome completo do colaborador, valor e 
dia do pagamento.  

RECIBO DE VALE-TRANSPORTE OU DECLARAÇÃO DE NÃO OPÇÃO 

Comprova o recebimento, pelo empregado, do auxílio-transporte.

As empresas que concedem o benefício por meio de cartão eletrônico (combustível, 
BHBus, etc.), desde que previsto em CCT/ACT, poderão apresentar, alternativamente 
ao recibo de entrega, o relatório pedido contendo número, valores, data de 
disponibilização do benefício + boleto + comprovante de pagamento. 
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Os empregados que optarem pelo não recebimento do vale-transporte deverão 
preencher a declaração de não beneficiário, que deverá conter, obrigatoriamente, 
dados completos da empresa e empregado, bem como assinatura legível. 

RECIBO DE ENTREGA DE CESTA BÁSICA

Comprova o recebimento, pelo empregado, da cesta básica, quando prevista em 
CCT/ACT.

As empresas que concedem cartão-alimentação, desde que previsto em CCT/
ACT, poderão apresentar, alternativamente ao recibo de entrega, o relatório 
pedido contendo número, valores, data de disponibilização do benefício + boleto + 
comprovante de pagamento. 
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SEGURO DE VIDA

As empresas contratadas deverão apresentar apólice de seguro de vida dos 
funcionários (condições gerais), fatura/boleto e seu respectivo comprovante de 
pagamento, bem como a relação de segurados.

TRCT – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

O Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho deverá ser encaminhado, devidamente 
assinado, quando houver desligamento de funcionário alocado no projeto.
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TERMO DE QUITAÇÃO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

O Termo de Quitação de Rescisão do Contrato de Trabalho deverá ser encaminhado, 
devidamente assinado e datado, quando houver desligamento de funcionário alocado 
no projeto.

Por meio do documento o empregado confirma o recebimento das verbas rescisórias 
devidas pelo empregador. 

GRRF – GUIA DE RECOLHIMENTO RESCISÓRIO DO FGTS 

Em caso de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, o empregador deverá 
recolher os valores rescisórios devidos por meio da Guia de Recolhimento Rescisório 
do FGTS (GRRF) e encaminhá-la juntamente com o respectivo comprovante de 
pagamento. 
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EXAME MÉDICO DEMISSIONAL

Documento por meio do qual o médico do trabalho indica a existência, ou não, de 
doenças decorrentes do exercício da função. 

OBS: O documento só poderá ser assinado pelo médico coordenador do PCMSO.
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PROGRAMA DE GESTÃO 
E DESENVOLVIMENTO DE 
FORNECEDORES
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SOBRE O PROGRAMA

O Programa de Gestão e Desenvolvimento de Fornecedores é uma iniciativa do 
Grupo Avante, que visa garantir o aprimoramento continuado e a relação sustentável 
com os fornecedores que fazem parte do nosso cadastro.

OBJETIVO

Gerir Contratos com o Jeito Avante, garantindo um atendimento de qualidade, 
através da padronização de processos, assegurando o cumprimento contratual e 
desenvolvimento dos nossos terceiros e o bem-estar das Comunidades. 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

Além de realizar o monitoramento da documentação necessária ao credenciamento 
e recredenciamento, o Programa de Gestão e Desenvolvimento de Fornecedores 
conta com uma sistemática de avaliação consolidada através do IDF – Índice de 
Desenvolvimento do Fornecedor.

Para cálculo do IDF, são considerados os seguintes aspectos:
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ADERÊNCIA AOS PILARES DO GRUPO AVANTE

• Fornecer plano de saúde aos funcionários;

• Preocupar-se com a satisfação no ambiente de trabalho, sendo as eventuais 
insatisfações tratadas;

• Fornecer seguro de vida aos funcionários;

• Preocupar-se com o respeito à diversidade de gênero, etnia, religião e política, não 
ter e combater casos de assédio, suborno e outras ocorrências de cunho ético;

• Entregar mensalmente a documentação de responsabilidade subsidiária/solidária 
em conformidade;

• Cumprir com todas as obrigações de natureza trabalhista, social, previdenciária e/
ou fiscal relativas ao seu pessoal e aos profissionais vinculados, recolhendo todos os 
tributos, contribuições fiscais e previdenciárias aplicáveis.

• Disponibilizar e garantir a utilização de EPIs e EPCs;

• Cumprir o cronograma do PCMSO, PGR e treinamentos obrigatórios;

• Cumprir, integralmente, as normas e regulamentos e instruções de trabalho 
concernentes à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 

• Fornecer os equipamentos utilizados na prestação de serviços do contrato em 
perfeitas condições de uso e conservação;

• Cumprir o plano de manutenção preventiva dos equipamentos garantindo que 
estejam livres de anomalias e/ou discrepâncias;

• Utilizar pessoal qualificado, treinado, apto e em número suficiente à execução dos 
serviços;

• Garantir que todos os colaboradores e equipamentos estejam trabalhando 
devidamente mobilizados;

• Evitar a realização de horas extras pelos colaboradores e, em caso de extrema 
necessidade, comunicar a Contratante;

• Estar sempre alinhado com o princípio de zerar acidentes/incidentes pessoais e 
materiais, com ou sem afastamentos, promovendo ações nesse sentido;

• Em casos de ocorrências e acidentes, repassar imediatamente todas as informações 
ao Grupo Avante.
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• Manter as licenças ambientais válidas;

• Estar sempre alinhado com o princípio de zelar pela prevenção de acidentes/
incidentes ambientais, promovendo ações nesse sentido;

• Em casos de ocorrências ambientais, repassar imediatamente todas as informações 
ao Grupo Avante;

• Em casos de ocorrências ambientais, apresentar ao Grupo Avante plano de ação ou 
cronograma para tratativas e de fato as ações realizadas;

• Evidenciar a coleta e descarte de resíduos sólidos e líquidos de forma correta, 
apresentando laudos e certificados de destinação ao Grupo Avante, bem como 
canteiros devidamente equipados com coletores seletivos;

• Evidenciar o controle de fumaça negra e ruído, apresentando laudo ao Grupo 
Avante;

• Registrar treinamentos e orientações ambientais conforme cronograma fornecidos 
pelo Grupo Avante.

• Ter boa relação com a comunidade em torno das operações;

• Realizar atividades de formação e capacitação técnica para colaboradores da 
comunidade e/ou de apoio local para moradores e/ou associações locais da região 
Avante;

• Preferencialmente ou se possível, possuir colaboradores residentes nas comunidades 
vizinhas à operação e divulgar frequentemente as vagas nas comunidades;

• Preferencialmente ou sempre que possível, adquirir os insumos e produtos utilizados 
nas atividades nas comunidades diretamente ligadas à operação do Grupo Avante.

QUALIDADE

Qualidade nos serviços prestados:

• Participar das ações desenvolvidas pelos Pilares do Grupo Avante;

• Preocupar-se em atender com qualidade os serviços prestados, tendo prontidão a 
retornos, disponibilidade e comunicação cordial;

• Preocupar-se em atender com produtividade na prestação de serviços, bem como 
habilidade na solução de eventuais problemas;

• Executar atividades com equipamentos e ferramentas em conformidade com elas;
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• Promover entre os seus colaboradores, o cuidado com a postura profissional, 
respeito às regras da empresa e cumprimento dos pilares;

• Cumprir prazos prometidos quando em atividades rotineiras e de mobilização;

• Possuir o dever de observância e cumprimento das normas internas da 
CONTRATANTE e em especial aquelas concernentes aos seus pilares de gestão, 
quais sejam: “PESSOAS”, “SEGURANÇA”, “MEIO AMBIENTE” e “COMUNIDADE”.

SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO

Será realizada semestralmente uma pesquisa de satisfação pelo fiscal do contrato 
com base nos aspectos relacionados anteriormente.

O cálculo do IDF se baseia no resultado dessa pesquisa. Contudo, havendo não 
conformidades relacionadas à regularidade trabalhista, o fornecedor poderá ser 
penalizado em até 20% do total da nota obtida.

Dos 20%, 10% é direcionado a não entrega no prazo (que é mensal) e 10% é reservado 
à regularização no semestre.

Exemplo: de janeiro a maio, será deduzido 2% por mês, pela não entrega ou pela 
entrega não conforme de algum documento, independente da quantidade ou 
relevância. No 6º mês (junho), será deduzido 10% pela não regularização do passivo 
dentro do semestre avaliado.

AVALIAÇÃO POR CONTRATO

CLASSIFICAÇÃO POR CONTRATO
• < 60% — ID (Indicação de Descredenciamento)

• ≥ 60% — DO (Regularização e Desenvolvimento Obrigatório)

• ≥ 80% — DE (Desenvolvimento Estimulado)
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• Em casos de descredenciamento, o prazo para liberação de análise de novo 
credenciamento será informado na notificação enviada ao fornecedor.

• Para a categoria DO, deverá inscrever-se ou buscar externamente desenvolvimentos 
propostos pelo Grupo Avante.

• O fornecedor ou contrato com indicação de descredenciamento será avaliado 
internamente pelo COMITÊ DE DESCREDENCIAMENTO.

CLASSIFICAÇÃO DO FORNECEDOR NO GRUPO AVANTE 

• Média dos contratos < 60% — Indicação de Descredenciamento

• Média dos contratos ≥ 80% — BRONZE

• Média dos contratos ≥ 90% — PRATA

• Média dos contratos = 95% — OURO

• Anualmente, será concedido uma placa de reconhecimento e uma carta de indicação 
para os fornecedores classificados nas categorias: bronze, prata e ouro.

Para classificação do fornecedor no Grupo Avante, esse não poderá ter nenhum 
contrato abaixo de 60% e não conformidades nas regras de ouro.

Exemplos:



MEDIÇÃO DE
FORNECEDORES
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MODELO DO BM
• Os campos CONTRATANTE, FILIAL, CONTRATADA e n.º CONCAT, estarão 
preenchidos automaticamente mediante os itens estabelecidos em Contrato;

• O campo CONTRATANTE, estará relacionado a empresa do Grupo Avante;

• O campo FILIAL, estará relacionado o local de fornecimento/serviço prestado;

• O campo CONTRATADA, estará relacionado a razão social do fornecedor vinculado 
ao Contrato;

• O campo n.º CONCAT, estará relacionado o n.º do contrato criado internamente 
pelo Grupo Avante;

• O 1º item a ser preenchido é o campo n.º BM, ao qual deverá ser alterado mensalmente, 
a fim de evidenciar a data do período medido em relação ao fornecimento/serviço 
prestado;

• Este n.º mencionado será automaticamente vinculado ao período medido.

• O 2º item a ser preenchido é o campo MEMÓRIA DE CÁLCULO, ao qual deverá 
ser evidenciado o quantitativo dos itens previstos em contrato para aquele período 
medido em relação ao fornecimento/serviço prestado.
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• Estes quantitativos mencionados na memória de cálculo, serão automaticamente 
vinculados à linha daquele determinado item da QQP do Contrato.

• O 3º item a ser preenchido é o campo MEDIÇÕES - HISTÓRICO, ao qual deverá ser 
evidenciado o valor daquela determinada medição.


